LEI N° 155


Autoriza construção de vestiário no Campo do Vila Nova Esporte Clube e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir vestiário nos campos das seguintes agremiações:

Acesita Esporte Clube; Vila Nova Esporte Clube; Industrial Esporte Clube; bem como a conceder uma subvenção de NCr$-500,00 (quinhentos cruzeiros novos) a cada uma das agremiações que seguem: São Cristóvão Esporte Clube: Cruzeiro Esporte Clube; Associação Recreativa Forjaria; Laminação Esporte Clube; Náutico Futebol Clube; Ipiranga Esporte Clube; Grêmio Espotivo Quitandinha.


Art. 2° - Para atender às despesas com a execução da obra a que alude o artigo 1°, fica o Prefeito Municipal, autorizado a abrir o crédito especial necessário.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  8 de novembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

